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Tratamento de doentes que apresentaram resposta inadequada
à cirurgia e ou radioterapia e nos quais um tratamento médico
apropriado com análogos da somatostatina não normalizou
as concentrações de IGIF-I ou não foi tolerado.

São comparticipados pelo escalão A (100 %) os seguintes medi-
camentos, quando prescritos para o tratamento da acromegalia por
médicos especialistas em endocrinologia, devendo o médico prescritor
fazer na receita menção expressa do presente despacho:

SOMAVERT, pegvisomante:

Embalagem de 30 unidades de pó e solvente para solução
injectável doseadas a 10 mg;

Embalagem de 30 unidades de pó e solvente para solução
injectável doseadas a 15 mg;

Embalagem de 30 unidades de pó e solvente para solução
injectável doseadas a 20 mg.

Administração Regional de Saúde do Alentejo

Sub-Região de Saúde de Évora

Aviso n.o 1746/2005 (2.a série). — 1 — Faz-se público que, por
despacho da coordenadora da Sub-Região de Saúde de Évora de
28 de Dezembro de 2004, se encontra aberto, pelo prazo de 20 dias
úteis contados a partir da data de publicação do presente aviso de
abertura no Diário da República, concurso interno geral de ingresso
para provimento de 10 lugares vagos na categoria de enfermeiro do
nível I, da carreira de enfermagem, do quadro de pessoal dos centros
de saúde da Sub-Região de Saúde de Évora, aprovado pela Portaria
n.o 772-B/96, de 31 de Dezembro, com a seguinte distribuição:

Lugares

Centro de Saúde de Alandroal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Centro de Saúde de Arraiolos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Borba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Centro de Saúde de Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Portel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Centro de Saúde de Viana do Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro de Saúde de Vila Viçosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para os lugares acima
mencionados, esgotando-se com o seu preenchimento.

3 — Locais de trabalho — os mencionados no n.o 1 do presente
aviso de abertura.

4 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto no Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro, e pelo
Decreto-Lei n.o 411/99, de 15 de Outubro, no Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 412/98, de 17 de Julho, pelo Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de
Outubro, e pelo Decreto-Lei n.o 102/96, de 31 de Julho, bem como
as disposições aplicáveis do Código de Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

5 — Vencimento e regalias sociais — o vencimento a atribuir será
o constante do mapa anexo ao Decreto-Lei n.o 411/99, de 15 de Outu-
bro, sendo as regalias sociais as genericamente vigentes para os fun-
cionários da Administração Pública.

6 — Conteúdo funcional — o constante do n.o 1 do artigo 7.o do
Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, na nova redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos gerais — os constantes do n.o 3 do artigo 27.o

do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, com a nova redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro:

a) Possuir nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptua-
dos por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício das funções a que se candidata;
d) Encontrar-se física e psiquicamente apto para o desenvol-

vimento das funções e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

7.2 — Requisitos especiais:

a) Possuir o título profissional de enfermeiro, nos termos da
alínea a) do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de
Novembro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 412/98, de 30 de Dezembro;

b) Ser funcionário ou agente, independentemente do serviço ou
organismo a que pertença, exigindo-se a estes que estejam

em regime de tempo completo, sujeitos à disciplina, hierarquia
e horário do respectivo serviço e contem, pelo menos, um
ano de serviço ininterrupto no exercício de funções corres-
pondentes a necessidades permanentes, conforme o disposto
no n.o 4 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de
Novembro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 411/99, de 15 de Outubro.

8 — Método de selecção — o método de selecção será o de ava-
liação curricular, nos termos dos artigos 34.o e 35.o do Decreto-Lei
n.o 437/91, de 8 de Novembro, com a nova redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

9 — Classificação — a classificação final será expressa na escala de
0 a 20 valores e resultará da média aritmética ponderada das clas-
sificações obtidas em todas as operações de selecção, considerando-se
excluídos os candidatos que obtenham classificação final inferior a
9,5 valores.

A classificação final resulta da aplicação da seguinte fórmula:

CF=EP×6+NC×4+AF×4+AGC×4+HA×2
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em que:

CF — classificação final;
EP — experiência profissional na carreira;
NC — nota final do curso superior de Enfermagem ou equiva-

lente legal;
AF — actividades de formação como formando e formador;
AGC — apreciação global do currículo;
HA — habilitações académicas.

9.1 — Critérios de desempate:
9.1.1 — Desempenho actual de funções em centros de saúde;
9.1.2 — Maior habilitação académica;
9.1.3 — Maior antiguidade na carreira de enfermagem.
9.2 — Critérios para avaliação curricular:
9.2.1 — Descrição dos componentes da fórmula para avaliação

curricular:

Experiência profissional na carreira (EP) — será considerado o
desempenho profissional integrado na carreira de enfermagem,
excepto se praticado em regime de tempo parcial. A contagem
do tempo será efectuada até à data da publicação do aviso
de abertura no Diário da República. Este critério terá pon-
deração 6;

Nota final do curso superior de Enfermagem ou equivalente legal
(NC) — será considerada apenas a nota final do curso superior
de Enfermagem ou equivalente legal. Nos casos em que seja
omissa uma nota quantitativa, será atribuído o valor 12. Este
critério terá ponderação 4;

Actividades de formação como formando e formador
(AF) — serão consideradas as actividades desenvolvidas como
formando e como formador na área de enfermagem e fora
do âmbito académico que conduziu ao título profissional. Este
critério terá ponderação 4;

Apreciação global do currículo (AGC) — será considerada a
apresentação escrita, a organização dos conteúdos e a exis-
tência de actividades relevantes devidamente comprovadas.
Este critério terá ponderação 4;

Habilitações académicas (HA) — este critério terá ponderação 2.

9.2.2 — Os critérios de apreciação para operacionalização da fór-
mula definida, a utilizar na aplicação do método de selecção curricular,
constam de acta de reunião do júri do concurso, encontram-se na
sede da Sub-Região de Saúde de Évora, na Divisão de Recursos Huma-
nos, e serão fornecidos a quem os solicitar.

10 — Formalização de candidaturas:
10.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante reque-

rimento redigido em papel branco, liso, de formato A4, solicitando
a admissão ao concurso, dirigido à coordenadora da Sub-Região de
Saúde de Évora, podendo ser entregue pessoalmente na Praça de
Joaquim António de Aguiar, 5, 7000-510 Évora, durante as horas
de expediente, ou remetido pelo correio, sob registo e com aviso
de recepção, expedido, até ao último dia do prazo de entrega das
candidaturas, para a mesma morada.

Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, estado civil,
filiação, data de nascimento, naturalidade, número e data
do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emi-
tiu, número da cédula profissional e residência, incluindo
código postal e número de telefone);

b) Habilitações académicas;
c) Categoria profissional e estabelecimento ou serviço a cujo

quadro ou mapa pertence;
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d) Identificação do concurso a que se candidata, mediante refe-
rência ao número, à data e à página do Diário da República
onde o mesmo vem publicado;

e) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os
requisitos gerais de admissão constantes do n.o 7.1, a qual
dispensa a aprovação dos documentos comprovativos dos
mesmos;

f) Identificação dos documentos que instruem o requerimento,
bem como a sua caracterização sumária;

g) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda espe-
cificar para melhor apreciação do seu mérito ou que possam
constituir motivo de preferência legal.

10.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados, sob pena de
exclusão, dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo, autêntico ou autenticado, da posse
do curso superior de Enfermagem ou equivalente legal, con-
tendo a respectiva classificação final;

b) Documento comprovativo, autêntico ou autenticado, das habi-
litações académicas;

c) Declaração, emitida e autenticada pelo serviço a que se encon-
tra vinculado o candidato, da qual constem, de maneira ine-
quívoca, a categoria, a existência e a natureza do vínculo,
contada em anos, meses e dias;

d) Fotocópia da cédula profissional;
e) Fotocópia do bilhete de identidade;
f) Três exemplares detalhados do curriculum vitae, devidamente

datados e assinados;
g) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever

apresentar para melhor apreciação do seu mérito.

10.3 — Os funcionários da Sub-Região de Saúde de Évora estão
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos
requisitos gerais desde que constem do respectivo processo individual.

11 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista de clas-
sificação final serão publicadas na 2.a série do Diário da República,
conforme o disposto nos artigos 33.o e 38.o do Decreto-Lei n.o 437/91,
de 8 de Novembro, e afixadas no placard da sede da Sub-Região
de Saúde de Évora, sita Praça de Joaquim António de Aguiar, n.o 5,
em Évora.

12 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos a apre-
sentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos
que possam relevar

13 — As falsas declarações são puníveis nos termos da lei geral.
14 — Composição do júri:

Presidente — Maria da Graça Godinho Simões Eliseu, enfermei-
ra-chefe do quadro de pessoal do Centro de Saúde de
Arraiolos.

Vogais efectivos:

1.o Alexandrina Adelaide Libânio Mateus, enfermeira-chefe
do quadro de pessoal do Centro de Saúde de Reguengos
de Monsaraz, que substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

2.o Faustina Maria Neto Galinha Caeiro, enfermeira-chefe
do quadro de pessoal do Centro de Saúde de Vendas
Novas.

Vogais suplentes:

1.o Vanda da Conceição Barreto Falcato, enfermeira espe-
cialista do quadro de pessoal do Centro de Saúde de
Alandroal.

2.o Maria Teresa Barbosa Vicente Ortet, enfermeira espe-
cialista do quadro de pessoal do Centro de Saúde de
Évora.

1 de Fevereiro de 2005. — A Coordenadora, Augusta Portas Pereira.

Administração Regional de Saúde do Centro

Sub-Região de Saúde de Coimbra

Aviso n.o 1747/2005 (2.a série). — Concurso interno de acesso
misto para provimento de 13 lugares de assistente administrativo espe-
cialista da carreira de assistente administrativo do grupo de pessoal admi-
nistrativo. — 1 — Ao abrigo dos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, 427/89, de 7 de Dezembro, 248/85, de 15 de Julho, e 404-A/98,
de 18 de Dezembro, da Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e do Código
do Procedimento Administrativo, faz-se público que, por despacho
do presidente do conselho de administração da Administração Regio-
nal de Saúde do Centro de 6 de Dezembro de 2004, se encontra

aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República e da data da afixação no
local a que se refere o n.o 10 deste aviso, concurso interno de acesso
misto para provimento de 13 lugares de assistente administrativo espe-
cialista da carreira de assistente administrativo do grupo de pessoal
administrativo, lugares esses constantes do quadro de pessoal aprovado
pela Portaria n.o 772-B/96, de 31 de Dezembro, publicada no 6.o suple-
mento ao Diário da República, 1.a série-B, n.o 302, de 31 de Dezembro
de 1996, sendo 12 dos referidos lugares a preencher por funcionários
pertencentes aos serviços de âmbito sub-regional da Sub-Região de
Saúde de Coimbra e um dos lugares a preencher por candidatos per-
tencentes a outros serviços.

2 — Nos termos do despacho conjunto n.o 373/2000, de 1 de Março:
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

3 — Validade do concurso — o concurso destina-se ao provimento
dos lugares referidos, caducando com o seu preenchimento.

4 — Local de trabalho — serviços de âmbito sub-regional da Sub-
-Região de Saúde de Coimbra.

5 — Requisitos especiais — os constantes da alínea a) do n.o 1 do
artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

6 — Formalização das candidaturas:
6.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante a apre-

sentação de requerimento dirigido ao júri do concurso, a entregar
pessoalmente na Direcção de Serviços de Administração Geral (Sec-
ção de Expediente e Arquivo), durante as horas normais de expediente
e até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso, ou remetido
pelo correio para a Avenida de D. Afonso Henriques, 141, 2.o,
3001-551 Coimbra, com aviso de recepção, considerando-se neste caso
apresentado dentro do prazo se o mesmo tiver sido expedido até
ao termo do prazo fixado neste aviso;

6.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, natu-
ralidade, data de nascimento, número e data do bilhete de
identidade e serviço de identificação que o emitiu, residência,
código postal e telefone);

b) Categoria profissional e estabelecimento ou serviço a que o
candidato pertence;

c) Pedido para ser admitido a concurso e identificação do
mesmo, mediante referência ao número, data e série do Diário
da República onde se encontra publicado o respectivo aviso
de abertura, incluindo a data e local de afixação do mesmo
aviso, no caso dos candidatos pertencentes aos serviços de
âmbito sub-regional da Sub-Região de Saúde de Coimbra;

d) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso;

e) Menção do número de documentos que acompanham o reque-
rimento e sua identificação.

6.3 — O requerimento deve ser acompanhado, sob pena de exclu-
são, dos seguintes documentos:

a) Certidão passada pelo serviço a que pertence o candidato,
comprovativa de que reúne os requisitos constantes do n.o 5
deste aviso e, bem assim, da existência e natureza do vínculo
à função pública e da classificação de serviço, nos termos
do n.o 4 do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de
Julho, e da alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, do tempo de serviço na
função pública, na carreira e na categoria, bem como ainda
das habilitações literárias;

b) Currículo profissional (três exemplares), devidamente assi-
nado pelo candidato;

c) Os candidatos pertencentes a esta Sub-Região de Saúde são
dispensados da apresentação do documento a que se refere
a alínea a) deste número, desde que todos os elementos nela
referidos se encontrem no seu processo individual, devendo
referir o facto no requerimento.

7 — Método de selecção — avaliação curricular, nos termos da alí-
nea b) do n.o 1 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, e do artigo 22.o do mesmo decreto-lei.

8 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular,
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fór-
mula classificativa, constam de acta de reuniões do júri do concurso,
sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

9 — A classificação final dos candidatos, resultante da aplicação
do referido método de selecção, será expressa de 0 a 20 valores e
ordenará os candidatos segundo a classificação decrescente obtida,


